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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0834463-59.2017.8.15.2001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

O objeto desta ação é referente a cobrança de Seguro DPVAT.

Compulsando os autos, observa-se que a parte demandada contestou independente de citação.

Assim, defiro a gratuidade judicial requerida, na forma do artigo 98 do CPC.

Diante de inúmeras audiências realizadas nesta Vara que restaram infrutíferas, deixo para
momento oportuno a análise da conveniência quanto a realização de audiência conciliatória.

Cite-se e Intime-se a parte Ré para contestar o feito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

A ausência de Contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial.

 

JOÃO PESSOA, 24 de outubro de 2017.

 

Onaldo Rocha de Queiroga

Juiz de Direito
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que deixei de cumprir o presente mandado em virtude de ser do
grupo de risco , sendo assim devolvo o mandado para ser redistribuído para outro oficial de
justiça.

 16 de setembro de 2020

ANTONIO ESTRELA DE OLIVEIRA
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